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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IPECAETÁ PUBLICA: 
 

▪ DECRETO Nº 003/2024: ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS DE DETALHAMENTO DA 

DESPESA – QDD 

▪ DECRETO Nº 004/2024: ABRE  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO  E  SUPLEMENTAR  POR ANULAÇÃO  DE  DOTAÇÃO   

▪ DECRETO Nº 005/2024: ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPECAETA
Rua Vivaldo Reis, Nº 02 - 

CNPJ: 13.621.735/0001-84 - CEP: 44.680-970 - IPECAETA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 3 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPECAETA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da 
lei de nº 456/2023 de 25 de abril de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
316 de 23 de outubro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

20401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS - SOSP

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.037 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.30.00 / 17200000 - Material de Consumo 0,00 50.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 3.000,00

3.3.90.39.00 / 17200000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00 0,00

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 3.000,00 0,00

Total por Modalidade: 53.000,00 53.000,00

Total por Ação: 53.000,00 53.000,00

2.097 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DE ILUMINACÃO PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 60.000,00

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 60.000,00 0,00

Total por Modalidade: 60.000,00 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 113.000,00 113.000,00

40102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.082 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material de Distribuicao gratuita 0,00 13.083,00

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 13.083,00 0,00

Total por Modalidade: 13.083,00 13.083,00

Total por Ação: 13.083,00 13.083,00

Total por Unidade Orçamentária: 13.083,00 13.083,00

50101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA-SEC

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.017 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

3.1.90.11.00 / 15001001 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 8.098,69

3.1.90.91.00 / 15001001 - Sentencas Judiciais 8.098,69 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPECAETA
Rua Vivaldo Reis, Nº 02 - 

CNPJ: 13.621.735/0001-84 - CEP: 44.680-970 - IPECAETA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Total por Modalidade: 8.098,69 8.098,69

Total por Ação: 8.098,69 8.098,69

2.069 - MANUTENÇÃO DAS FESTAS CULTURAIS, CÍVICAS E RELIGIOSAS

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 319.000,00

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 319.000,00 0,00

Total por Modalidade: 319.000,00 319.000,00

Total por Ação: 319.000,00 319.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 327.098,69 327.098,69

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.020 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 0,00 60.000,00

3.3.90.92.00 / 15500000 - Despesas de Exercicios Anteriores 60.000,00 0,00

Total por Modalidade: 60.000,00 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00 60.000,00

Total Geral: 513.181,69 513.181,69

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 1 de fevereiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPECAETA, Estado da Bahia, em  01 de fevereiro de 2024.

THIAGO NUNES DO NASCIMENTO
Secretário de Finanças
CPF: 015.094.735-64

ELCYDES PIAGGIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

CPF: 777.543.875-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPECAETA
Rua Vivaldo Reis, Nº 02 - 

CNPJ: 13.621.735/0001-84 - CEP: 44.680-970 - IPECAETA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

DECRETO Nº 4 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPECAETA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 464/2023 de 26 de setembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$180.185,42 (Cento e 
oitenta mil e cento e oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) a saber:

Dotações Suplementares

20301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

9.09  - OPERAÇÕES ESPECIAIS - ENCARGOS COM PASEP

3.3.90.47.00 / 17080000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 500,00

Total por Ação: 500,00

Total por Unidade Orçamentária: 500,00

30101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.014 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.3.50.85.00 / 16050000 - Transferências por meio de Contrato de Gestão 15.849,12

3.3.90.92.00 / 16010000 - Despesas de Exercicios Anteriores 25.836,30

Total por Ação: 41.685,42

Total por Unidade Orçamentária: 41.685,42

50101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA-SEC

2.069 - MANUTENÇÃO DAS FESTAS CULTURAIS, CÍVICAS E RELIGIOSAS

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 120.000,00

3.3.90.93.00 / 15000000 - Indenizações e Restituições 18.000,00

Total por Ação: 138.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 138.000,00

Total Suplementado: 180.185,42

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

2.006 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 
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Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 180.185,42
(Cento e oitenta mil e cento e oitenta e cinco reais e
quarenta e dois centavos), para fins que se especifica e da
outras providências.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPECAETA
Rua Vivaldo Reis, Nº 02 - 

CNPJ: 13.621.735/0001-84 - CEP: 44.680-970 - IPECAETA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.30.00 / 17080000 - Material de Consumo 500,00

Total por Ação: 500,00

Total por Unidade Orçamentária: 500,00

30101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.032 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

4.4.90.51.00 / 16010000 - Obras e Instalacoes 25.836,30

Total por Ação: 25.836,30

2.014 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.1.90.13.00 / 16050000 - Obrigacoes Patronais 15.849,12

Total por Ação: 15.849,12

Total por Unidade Orçamentária: 41.685,42

40101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

2.029 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.91.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 18.000,00

Total por Ação: 18.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 18.000,00

40102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

2.082 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material de Distribuicao gratuita 120.000,00

Total por Ação: 120.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 120.000,00

Total Anulado: 180.185,42

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 1 de fevereiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPECAETA, Estado da Bahia, em 01 de fevereiro de 2024.

THIAGO NUNES DO NASCIMENTO
Secretário de Finanças
CPF: 015.094.735-64

ELCYDES PIAGGIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

CPF: 777.543.875-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPECAETA
Rua Vivaldo Reis, Nº 02 - 

CNPJ: 13.621.735/0001-84 - CEP: 44.680-970 - IPECAETA - BA

DECRETO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

DECRETO Nº 5 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 464/2023 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPECAETA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, em seus artigos 41, incisos e 43, § 1º inciso I, combinado com o disposto na Lei 
Complementar Federal nº 101 de 2000 (LRF), artigos 8º, parágrafo único e art. 50, decreta:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

30101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.013 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.3.50.85.00 / 26050000 - Transferências por meio de Contrato de Gestão 33.237,28

Total por Ação: 33.237,28

2.014 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.3.50.85.00 / 26050000 - Transferências por meio de Contrato de Gestão 26.762,72

Total por Ação: 26.762,72

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

Total Suplementado: 60.000,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 1 de fevereiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IPECAETA, Estado da Bahia, em 01 de fevereiro de 2024.

THIAGO NUNES DO NASCIMENTO
Secretário de Finanças
CPF: 015.094.735-64

ELCYDES PIAGGIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

CPF: 777.543.875-49
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